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Projeto de Lei n° , de 13 de novembro de 2017. 

E M E N T A : C R I A O C O N S E L H O 

IVIUNICIPAL D E SANEAIVIENTO, DISPÕE 

S O B R E O C O N T R O L E S O C I A L E DÁ 

O U T R A S PROVIDÊNCIAS. 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E A R A R I P E , E S T A D O DO CEARÁ, no 

uso de s u a s atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

apresenta ao Plenário des ta C a s a do Povo o seguinte Projeto de Le i : 

Art. 1° - P a r a efeito des ta Le i cons idera-se : 

I - S a n e a m e n t o : como o conjunto de ações que v i s a m a lcançar 

níveis c r e s c e n t e s de sa lub r idade ambien ta l , por meio do abas tec imen to de água 

po táve l , Coleta e d ispos ição sani tár ia de res íduos l íqu idos, só l idos e g a s o s o s , 

p rom oç ão d a d isc ip l ina sani tár ia do uso e ocupação do so lo , p revenção e 

contro le do e x c e s s o de ruídos, d renagem de águas , controle de ve to res de 

d o e n ç a s t ransmiss íve is , e s p e c i a l m e n t e o controle ambienta l de roedores , inse tos 

he lmintos e outros ve to res t r a n s m i s s o r e s de doenças ; 

II - Política de Saneamento: conjunto de investimentos, serviços, 

infraestruturas e instalações operacionais de abastecimento de água potável, 

esgotamento sanitário, l impeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e 

manejo das águas pluviais urbanas conforme descrito na Lei n° 11.445/07 e do 

Decreto Federa l n° 7.217/12, e outras normas correlatas; 

III - Controle S o c i a l : conjunto de mecan ismos e procedimentos que 

garantem á soc iedade informações, representações técnicas e part icipações nos 

processos de formulação de políticas de planejamento e de aval iações re lacionadas 

a o s serviços públicos de saneamento . 

Art. 2° - O Conse lho Municipal de Saneamento terá caráter consultivo, 

composto pelos seguintes membros: 

I - 02 (dois) rep resen tan tes d a Sec re ta r i a Municipal de Agr icul tura e 

Meio-Ambiente; 

II - 01 (um) representante da Sec re ta r i a Municipal de O b r a s ; 
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III - 01 (um) representante da C A G E C E - Companh ia de Água e Esgoto 

do Ceará; 

IV - 01 (um) representante da Secre tar ia Municipal d a Saúde; 

V - 01 (um) representante da Secretar ia Municipal de Educação; 

V I - 01 (um) representante do Hospital que preste serviço no Município; 

V I I - 01 (um) representante de Assoc iação de Moradores legalmente 

es tabe lec ida no Município; 

V I I I - 01 (um) representante de entidade religiosa; 

IX - 01 (um) representante de entidade sindical c lass is ta ; 

X - 01 (um) representante do Poder Legislat ivo Municipal; 

X I - 01 (um) representante da sociedade civil. 

§ 1° - C a d a membro titular do C M S terá um suplente da m e s m a 

categoria. 

§ 2° - Somente será admitida a part icipação no C M S a s ent idades que 

est iverem jur id icamente constituídas e em regular funcionamento. 

§ 3° - A s en t idades com representação a s s e g u r a d a no C o n s e l h o 

Munic ipal de S a n e a m e n t o deterão mandato de 4 (quatro) anos , devendo haver 

audiência pública de indicação de membros ao final deste período. 

§ 4° - Caberá à Presidência do Conse lho Municipal de Saneamento a 

convocação da Audiência Pública ac ima referida. 

§ 5° - Pe rde rá o manda to o c o n s e l h e i r o que fa l tar , s e m 

jus t i f i ca t i va , a 3 ( t rês) r eun iões consecut ivas ou a 6 (se is ) intercaladas. 

§ 6° - Ocorrendo vaga , assumirá o respectivo suplente. 

Art. 3° - O s membros efetivos e suplentes do C M S serão indicados: 

I. D a s Ent idades ou Organizações Soc ia is : 

a ) Pe lo representante legal d a s Ent idades esco lh idas ; 

II. Dos Órgãos Governamentais : 

a ) Pelo Prefeito Municipal. 

II. Da Sociedade Civil: 

a ) Pe lo Prefeito Municipal quando exist ir ma is de um voluntár io. 

Parágrafo único - O s membros efetivos e suplentes do C M S serão 

nomeados por Portar ia do Execut ivo Municipal e empossados em reunião específica. 
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Art. 4° - Dentre os representantes do Conse lho Municipal de 

Saneamen to será composta uma Diretoria da seguinte forma: 

I - 01 (um )presidente); 

I I - 01 (um) vice-presidente; 

I I I - 01 (um) secretário. 

Parágrafo único - A Presidência e Vice-Presidência do Conse lho 

Municipal de Saneamento , serão exerc idas , em caráter rotativo, com mandado de 02 

(dois) anos , pelos conselheiros tutelares representantes da Secretar ia Municipal de 

Meio-ambiente e Secre tar ia Municipal de Obras . 

Art. 5° - Compete ao Conse lho Municipal de Saneamento : 

I - Atuar de forma Consul t iva quando a Política Municipal de 

Saneamento , v isando a s s e s s o r a r á Municipalidade quanto a s u a formulação, 

planejamento e aval iação, baseando s e u s pareceres na legislação vigente e fazendo-o 

por escrito; 

II - Dar início, acompanhar e a s s e s s o r a r o poder execut ivo nos 

p rocessos de elaboração, atualização e revisão da Política Municipal de Saneamento , 

P lano Municipal de Saneamento , P lano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos e P lano Municipal de Gestão de Resíduo da Construção Civi l , os quais deverão 

ocorrer de forma art iculada e concatenada; 

III - Ratif icar, através de Resolução, os produtos oriundos dos 

p rocessos l istados no inciso I I , desde que solicitado pelo Prefeito e exc lus ivamente 

com caráter consultivo; 

I V - Manter Intercâmbio com os demais órgãos congéneres municipais, 

es tadua is e federais, com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para 

esc larec imentos relativos ao saneamento ; 

V - Part icipar ativa e pass ivamente , de forma consult iva, de todas a s 

ações vol tadas ao saneamento no âmbito do Município de Potengi; 

V I - E laborar o seu regimento Interno em que fixará s u a estrutura e 

funcionamento a s e r aprovado pelo Prefeito mediante Decreto. 

Art. 6° - O Conse lho Municipal não deliberará s e m presença de, no 

mínimo, 07 (sete) membros. 
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Parágrafo Único - A s del iberações serão tomadas pela maioria dos 

votos dos membros presentes, respeitando o quórum exigido no "caput", exercendo 

s e u presidente e m caso de empate, o voto de minerva. 

Art. 7° - O s trabalhos do Conse lho Municipal de Saneamento serão 

considerados re levantes e o exercício da função de conselheiro não poderá ser 

remunerada. 

Art. 8° - O s instrumentos de controle social da Política Municipal de 

Saneamen to serão instituídos mediante adoção dos seguintes mecan ismos : 

I - debates e audiências públicas; 

II - consul tas públicas; 

III - conferências municipais; e 

IV - conferências municipais de saneamento. 

§ 1° - A s audiências públ icas menc ionadas no inciso I do caput 

d e v e m s e rea l izar de modo a possibilitar o a c e s s o da população, podendo se r 

rea l izadas de forma regional izada. 

§ 2° - A s consul tas públicas devem se r promovidas de forma a 

possibilitar que qualquer do povo, independentemente de interesse, ofereça críticas e 

sugestões a propostas do Poder Público, devendo tais consul tas se r adequadamente 

respondidas. 

§ 3° - A Conferência Municipal é fórum de debate aberto a toda a 

soc iedade civil e reunir-se-á, ordinariamente a ca d a dois anos com a representação 

dos vários segmentos soc ia is , para aval iar a situação de saneamento no Município e 

propor a justes na política municipal de saneamento , convocada pelo Conse lho 

Municipal de Saneamento . 

§ 4 ° - A Conferência Municipal de Saneamento terá s u a organização e 

normas de funcionamento definidas em regimento próprio, apresentado pelo Conse lho 

Municipal de Saneamento e aprovado pela Conferência Municipal. 

Art. 9° - F i c a criado o S i s tema Municipal de Informações em 

Saneamento , articulado com o S i s t ema Nacional de Informações em Saneamento , 

cu jas f inal idades e objetivos. em âmbito municipal, serão: 



I - coletar e s istemat izar dados relativos às condições da prestação dos 

serviços públicos de saneamento local; 

II - disponibil izar e aval iar, quando possível, estatísticas, indicadores e 

outras informações relevantes para a caracterização da demanda e da oferta de 

serviços públicos de saneamento local; 

III - permitir e facilitar o monitoramento e aval iação da eficiência e da 

eficácia d a prestação dos serviços de saneamento local; 

§ 1° - O s p res tadores de serv iços públ icos de s a n e a m e n t o 

fo rnecerão a s in fo rmações necessár ias pa ra o func ionamento do S i s t e m a 

Munic ipal de In fo rmações e m S a n e a m e n t o , n a fo rma e na per iodic idade 

e s t a b e l e c i d a s pelo C o n s e l h o Munic ipal de S a n e a m e n t o . 

§ 2° - A s informações são públicas e acessíveis a todos, devendo se r 

publ icadas no átrio da Prefeitura Municipal e da Câmara dos Vereadores e do Fórum. 

§ 3° - A estrutura organizacional e a forma de funcionamento do 

S i s t ema Municipal de Informações em Saneamento Ambiental serão estabelec idas em 

regulamento. 

Art. 10 - Ap l ica-se subsidiar iamente a es ta Lei os disposit ivos das Le is 

Federa i s n° 6 .938 /81 ; n° 11.445/07 e 12.305/10, bem como aos Decretos Federa is n° 

7.217/10 e n ° 7.404/10. 

Paço d a Prefe i tura Municipal de Arar ipe , E s t a d o do Ceará , a o s 13 

( t reze) d ias do mês de novembro de dois mil e d e z e s s e t e ( 2017 ) . 
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M E N S A G E M N° 035/2017 de 13 de Novembro de 2017. 

A s s u n t o : E n c a m i n h a Projeto de Lei n** 035/2017. 

A S u a Excelência, o Senhor 
Vereador Roberto G u e d e s de Araújo 
Presidente da Câmara Municipal de A ra r i pe /CE 
N E S T A . 

S E N H O R P R E S I D E N T E , 
S E N H O R E S V E R E A D O R E S , 

T e m o s a honra de submeter à apreciação e del iberação d e s s a Augusta C a s a 

Legis lat iva, o incluso Projeto de Le i , que C R I A O C O N S E L H O MUNICIPAL D E 

S A N E A M E N T O , DISPÕE S O B R E O C O N T R O L E S O C I A L E DÁ O U T R A S 

PROVIDÊNCIAS. 

O presente projeto tem como finalidade criar o Conse lho Municipal de 

Saneamento , órgão consult ivo, com o dever de a s s e s s o r a r o Município na criação, 

atual ização e revisão da Política Municipal de Saneamento , com participação de 

representantes do Poder Execut ivo Municipal, Poder Legislativo de membros da 

soc iedade, tudo em conformidade com o disposto na Lei n** 6.938/81 (Dispõe sobre a 

Política Nacional do Meio Ambiente, s e u s f ins e mecan ismos de formulação e 

apl icação, e dá outras providências.). Lei n° 11.445/07 (Es tabe lece diretrizes nacionais 

para o saneamento básico; altera a s Le is n—6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995; revoga a Lei n -6 .528 , de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.) e Lei n" 12.305/10 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

altera a Lei n- 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências.) 

Na oportunidade, com fundamento na Le i Orgânica do Município de Arar ipe, no 

s e u artigo 16, §3°, I, C O N V O C O a Câmara Municipal para s e reunir 

E X T R A O R D I N A R I A M E N T E no próximo dia 14 de novembro de 2017 , no horário a ser 

f irmado por es te nobre Presidente, com o objetivo de se r submetido a apreciação dos 

Vereadores o projeto de lei ac ima identificado. 
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Adema is , aprovei ta-se o ensejo para renovar os votos e e levada est ima e 

respeito. 

Atenc iosamente, 

Giovane G u e d e s Si lvestre 

Prefei ta Municipal de Arar ipe 


